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CONCLUSÃO

Em 03 de setembro de 2014, faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direito, Dr. 
Marcos Pimentel Tamassia. Eu,      , escrevente, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1030822-05.2014.8.26.0053 - Procedimento Ordinário

Requerente: NATIVIDADE E GONÇALVES SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS e outro

Requerido: BANCO DO BRASIL S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Pimentel Tamassia

Vistos.

Diante da notícia de que houve o atendimento do 
objeto principal da demanda, revogo a antecipação da tutela, permitindo o 
prosseguimento do certame, nos termos requeridos no pedido de reconsideração.

Aguarde-se o prazo para resposta.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

MARCOS PIMENTEL TAMASSIA

  Juiz de Direito

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

08
22

-0
5.

20
14

.8
.2

6.
00

53
 e

 o
 c

ód
ig

o 
A

C
C

35
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 P

IM
E

N
T

E
L 

T
A

M
A

S
S

IA
.

fls. 1012




